
AUTÓGRAFO Nº 5939  
de 22  de março de 2016.

“Dispõe sobre a revisão de subsídios dos agentes políticos do Município de Botucatu, dentre sua competência privativa”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – A P R O V O U : -
Art. 1º  Os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais ficam revisados em 5,00 % (cinco inteiros por cento) sobre o subsídio atual, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de março de 2016.
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